
 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

  ANO: 2017 | EDIÇÃO Nº 745| ARIRANHA DO IVAÍ, terça-feira, 16 de maio de 2017. 

DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2017  
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016 

 
   
                                         O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor 

Augusto Aparecido Cicatto, no exercício de suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica 

do Município, RESOLVE CONVOCAR o candidato abaixo relacionado e aprovado no 

Concurso Público Municipal nº 001/2016 deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal, 

sito à Rua Miguel Verenka, 14, Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da 

publicação do ato de convocação, para ser empossado, submetendo-se a estágio probatório de 

03 (três) anos ininterruptos, período em que será avaliado quanto ao exercício de suas 

atribuições, assiduidade, disciplina, produtividade, iniciativa e responsabilidade e, se aprovado, 

será considerado efetivo. 

  
7.11.1 o candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 

admissão e nomeação, alem de observar o previsto no item 3.1 deste Edital: 

I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 

III - Título de eleitor e fotocópia. 

IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 

V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 

VI - Registro no órgão da classe, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e fotocópia. 

VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 

VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 

IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 

X - Atestado de sanidade física e mental. 

XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu-nos 5 (cinco) últimos anos. 

XII - Comprovante de escolaridade exigida.  

XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos 

que a lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

7.12 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 

exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura 

Municipal de Ariranha do Ivaí. 

7.12.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado 

o candidato tido como apto. 

 

 
 
 
ENGENHEIRO CIVIL – JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS - 1º LUGAR 
           
 Se o candidato acima nominado não atender a presente convocação será considerado 
desistente da Vaga do Concurso Público, ensejando á administração Municipal a presente 
convocação obedecendo à ordem de Classificação. 
   
Ariranha do Ivaí, 16 de maio de 2017. 
         
 

 

 

 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017  
 

Republicação  
 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna 
público que fará realizar às 14:00 horas, do dia 29/05/2017, na sede da Prefeitura do 
Município, sala de licitações, sito a Rua Miguel Verenka, 140, Centro, Ariranha do Ivaí, 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, 
POR LOTE, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS visando a contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de chaveiro, compreendendo fornecimento, instalação e conserto de chaves e 
fechaduras a fim de atender as necessidades do Município de Ariranha do Ivaí, para o 
período de 12 (doze) meses. O Edital estará disponível aos interessados em participar 
da presente licitação, na Secretaria Administrativa/Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, situada à Rua Miguel 
Verenka, 140, Centro. Maiores informações na sede da Prefeitura do Município de 
Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. Fone: (043) 3433-1013. 
 

Ariranha do Ivaí, 15 de maio de 2017. 
 
 

                                                     Augusto Aparecido Cicatto 
           Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
Estado do Paraná 

 
III - TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA Nº. 006/2015, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ E A EMPRESA 
CONSTRUTORA BERIT LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito 

Rua Miguel Verenka, nº. 140, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal 
Senhor AUGUSTO APARECIDO CICATTO, portador da Cédula de Identidade, RG nº  5.318.207-0-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 017.083.559-60, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
cidade de Ariranha do Ivaí, na Rua Marcio Alves Rodrigues, nº 45, Centro, a seguir denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa CONSTRUTORA BERIT LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço à Rua Pedro Gênero, nº 365 – Jardim Izabel,  inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
15.710.012/0001-87, neste ato representada por seu representante legal, senhor Carlos Henrique 
Felipe Poças, brasileiro, casado,  portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 9.333.635-6, inscrito no 
CPF/MF, sob nº 079.817.609-17, residente e domiciliado à rua Apolonia Staniszewski, nº 707 cidade de 
Campo Mourão/Pr, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este III TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 006/2015, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo de vigência do 
Contrato Administrativo nº. 006/2015, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA Nº 006/2015, tendo o novo vencimento no dia 30 de agosto de 2017. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do 
CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA originário, não explicitamente modificados neste III TERMO 
ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos 
vinte e  sete dias do mês de agosto de dois mil e dezessete (27/03/2017). 
 
_________________________ 
       Augusto Aparecida Cicatto 
           Prefeito Municipal     
 

_________________________________________ 
CONSTRUTORA BERIT LTDA - ME 

Carlos Henrique Felipe Poças – Representante Legal 
    

TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________________ 
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1.Devanir Cardozo Marques Baumer 
C.P.F. 006.623.839-07 
 
_____________________________________ 
2. Joaquim Souza Silva 
    C.P.F. 597.462.389-49 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 245/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Marcelo José Vieira 

Data Início: 12/05/2017  

Data Fim: 12/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Jandaia do Sul / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Voyage                            Placas: AZC 6735 

Objetivo da Viagem: Acompanhar usuário da Assistência Social para o Hospital Regional de Jandaia do 

Sul 

             Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de maio de 

dois mil e dezessete (12/05/2017).  

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 246/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Janaina Sarto Caroba Barbosa 

Data Início: 12/05/2017  

Data Fim: 12/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Jandaia do Sul / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Voyage                            Placas: AZC 6735 

Objetivo da Viagem: Acompanhar usuário da Assistência Social para o Hospital Regional de Jandaia do 

Sul 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de maio de 

dois mil e dezessete (12/05/2017). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 247/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Solange Maia 

Data Início: 12/05/2017  

Data Fim: 12/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Jandaia do Sul / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-12108 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Voyage                            Placas: AZC 6735 

Objetivo da Viagem: Acompanhar usuário da Assistência Social para o Hospital Regional de Jandaia do 

Sul 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos doze dias do mês de maio de 

dois mil e dezessete (12/05/2017). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 249/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos 

Data Início: 16/05/2017  

Data Fim: 16/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite 

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Curitiba / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes 

Veículo Utilizado: Siena                       Placas: BAF 2379 

Objetivo da Viagem: Levar paciente em tratamento médico no Hospital Evangélico e Hospital Cajuru 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do mês de maio de 

dois mil e dezessete (15/05/2017). 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 250/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flávio Prachun  

Data Início: 16/05/2017  

Data Fim: 16/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Maringá / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes 

Veículo Utilizado: Palio                          Placas: BAC 9205 

Objetivo da Viagem: Levar paciente em tratamento médico na Clinica de Neuropediatria 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do mês de maio de 

dois mil e dezessete (15/05/2017).  

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 251/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Solange Maia 

Data Início: 17/05/2017  

Data Fim: 17/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Piraquara / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-19509 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Siena                            Placas: BAF 2379 

Objetivo da Viagem: Idoso em situação de Acolhimento Institucional – busca ativa com familiares do 

mesmo 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

                             Publique-se 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do mês de maio de 

dois mil e dezessete (15/05/2017).  

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/05/2017 às 23:06:25

                            11 / 19



 

DIÁRIO OFICIAL 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 252/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Nome do Servidor: Janaina Sarto Caroba Barbosa 

Data Início: 17/05/2017  

Data Fim: 17/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Piraquara / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-19509 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Siena                            Placas: BAF 2379 

Objetivo da Viagem: Idoso em situação de Acolhimento Institucional – busca ativa com familiares do 

mesmo 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do mês de maio de 

dois mil e dezessete (15/05/2017).  

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/05/2017 às 23:06:25

                            12 / 19



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 253/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências. 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 16/05/2017  

Data Fim: 16/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite 

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Apucarana / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes 

Veículo Utilizado: Van                       Placas: BAG 6233 

Objetivo da Viagem: Levar paciente em tratamento médico na Autarquia de Apucarana Dentista 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do mês de maio de 

dois mil e dezessete (15/05/2017).  

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 254/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Nome do Servidor: Ronaldo Siqueira Xavier 

Data Início: 17/05/2017  

Data Fim: 17/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Apucarana / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Corsa                           Placas: BAM 5620 

Objetivo da Viagem: Instituto de Identificação  

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de maio 

de dois mil e dezessete (16/05/2017).  

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 255/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Sandro Jose de Assis 

Data Início: 17/05/2017  

Data Fim: 17/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Piraquara / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-19509 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE/PR 

Veículo Utilizado: Siena                            Placas: BAF 2379 

Objetivo da Viagem: Idoso em situação de Acolhimento Institucional, busca ativa de familiares do 

mesmo 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de maio 

de dois mil e dezessete (16/05/2017).  

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 256/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providência 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro  

Data Início: 17/05/2017  

Data Fim: 17/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700  

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de pacientes 

Veículo Utilizado: Voyage                          Placas: AZC 6735 

Objetivo da Viagem: Levar paciente em tratamento médico no Hospital ICL   

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de maio 

de dois mil e dezessete (16/05/2017).  

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 257/2017 

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Flávio Prachun  

Data Início: 17/05/2017  

Data Fim: 17/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 167,50 

Valor Total: 167,50 

Município de Destino/UF: Curitiba - Piraquara / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 – 41-19509 

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes 

Veículo Utilizado: Siena                         Placas: BAF 2379 

Objetivo da Viagem: Levar paciente em tratamento médico no Hospital das Clinicas e Idoso em situação 

de acolhimento Institucional, busca ativa de familiares do mesmo em Piraquara 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezesseis dias do mês de maio 

de dois mil e dezessete (16/05/2017).  

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 248/2017 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 

providências 

 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 

do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 

175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Selvo de Araújo Carneiro  

Data Início: 16/05/2017  

Data Fim: 16/05/2017 

Nº de Diária: 01 (uma) diária sem pernoite  

Valor Unitário: 40,20 

Valor Total: 40,20 

Município de Destino/UF: Londrina / Paraná 

Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700  

Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de pacientes 

Veículo Utilizado: Voyage                          Placas: AZC 6735 

Objetivo da Viagem: Levar paciente em tratamento médico no Hospital ICL   

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 403/2012. 

 

 

 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do mês de maio de 

dois mil e dezessete (15/05/2017).  

 

 

 

Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito 
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